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Legislação Municipal 
Decreto Legislativo 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2017. 

 
Concede licença ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal para ausentar-se do Município e dá outras 
providências. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA/ES, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso III do 
art. 25 do Regimento Interno desta Casa de Leis PROMULGA o seguinte Decreto: 
 
Art. 1° Fica concedida a licença para o Chefe do Poder Executivo Municipal de Cariacica/ES, Sr. Geraldo Luzia de Oliveira Junior, 
para ausentar-se do Município a partir de 03 de fevereiro de 2017, ficando em seu lugar o vice-prefeito Sr. Nilton Basílio Teixeira, até o 
retorno do titular do cargo, em 13 de fevereiro do ano corrente, conforme processo nº 336/2017. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação com todos os seus efeitos. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Plenário Vicente Santório, 02 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 

 
 

ANDRÉ LOPES 
1º Secretário 

 
 

AMARILDO ARAÚJO 
2º Secretário 

 
 
 
 

Proc. nº 395/2017 c/c 336/2017 
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Resolução 

 
RESOLUÇÃO Nº 003/2017. 

 

 


